
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

6t2024 - PREGÃO ELETRÔNICo 00312024.
CONTRATODEF ORNE CIMEN TO N.'01

ContratoqueentresicelebramoMunicípiodeRibeirãodoPinhaleaEmpresaNUTRISAÚDEPRoDUToS
NUTRICIONAIS LTOA,

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

oMunicÍpiodeRibeirãodoPinhal-EstadodoParaná,lnscritosobCNPJn.o76.968'0&/000142,comsede
aRuaParanán.'983-centro,nesteatorepresentadole,l:-PreÍeitoMunicipal'oSenhorDARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, 

""""ao, 
port'Oot do RG n o 773 261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.'

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE' e a Empresa NUTRI SAÚDE

PRoDUTOS NUTR|C|ONAIS Ufol, inscrita no cNpJ sob n". 47.426,02210001-8í Fone (44)3029-2448 e-

mail r]utrisaLrcleprocluto. n utl.lc'ona-'t$g"t''f t"' com sede na Avenida Cidade de Leira n o 493 - Zona 01 -
cEp g7.013_2g0 na cidade oe íaringá - paraná, neste ato representado pelo senhor sERGlo

BERGAMASCHO, empresário, brasileiro] ca§ado' portador da Cédula de ldentidade n'o 5.362 969-5

SESP/PReinscritosobCPF/MFn,o885.292'5Sg.glnesteatosimplesmentedenominado.Ç9NTRATADo.
resorvem celebrar entre si o presente contrato, que será regido pela Lei n. 14 133, de 01.104/2021' suas

complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e' supletivamente p:1": 
?tll"lpl:: 

da teoria geral dos contratos'

pãim Oitpo.lç0"" de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a segulr

l,lopresentecontratotemporobjetoaaquisiçáodedietasenteraisconformesolicitaçãodaSecretariade
saúde. obrigando-s" o courníiróó 1'"rã"rtá. em favor da CoNTRATANTE o serviço dos itens

constantes nesse instrument", ffi-r"*-ií;; p;Jo"ü ,n.*aá" 
"-ã-F 

oc.sso Licitatório Modalidade

Éi"õàã ããt,o*óà, registrado soÀ-n :-OóúzoZq, a qual faà parte intesÍante deste instrumento.

c SU SEG DA- A DO E NS T

2.1 Os valores Para aq uisiÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os uais s uem transcritos abaixo

2.2 Os Prodúos deverâo ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente

assinada pe lo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis no endereço UBS Jose Antonio de Morais, situada na Rua

Espirito Santo, 853 - Centro CEP 86.49 0-o0O Fone (43)3551-2 775, conforme Termo de Referência

2.3 Os valores acima poderão eventual mente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

revistas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n.14.13312021

.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor)' op
2
qual também será usado em caso de atrasos dê pagamento Pelo Contratantê'

2.5 A emp resa deverá aPresentar documento oficial comProva ndo o reajuste, acomp anhado de

requeimento. 2.64 revisão de Preços, caso ocorra, deverá ser feita nos molde§ da Portaria 109/2023 e

Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos Preços supracitados , estar incluídas todas as despesas relativas

ao obieto contratado (tributos, seguros, encarg os sociais, transPorte etc).

CLAUSU TERCEIRA . DA ÊNc IA

LA -DA RM EP o

Centro - CEP:86.490-O00 - Fone: (43)3551830'1. Cl'lPJ: 76 968.064/000',1-42
Rua Paraná 983 _

3.íAoresenteatateÉiniclonadatadesuaassinaturaevigoraráporumperiododel2meses.podendoser
i;àí"üliãlj;ü;iü;;;,;;pil""d" Jo interesse da AiministraÇão púbrica Municipar

18.240,0040,00Litro456UsolL ou idF srco: qEnteralDitro AspectoiêtanSê o 0SourceNova inera sETNVitaAd lctonals:entesco Ita omponOulaEnte roteicoPna oncentÍadoCPDe roteíF nteoroteico.H rpstiaracteri ipeC Dnte eFoacarcseSLactoseItodextrinaratoCDe arboidite nteoLe
GIútenlsento DeAdicionairacterísticasaCleosL d ôios: Vegetaisrp SÍLÉNEMARCAoliveira.DeSenedE uârdontelPacieC/SaboSabor:

453027
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.1 O pagamento será efetuado Transferência EletÍÔnica CfED) em conta corrênte até o 'l50 dia Útil do mês

subsequente , contados da data da entrega da Nota Fiscal' devendo salientar que iunto ao corpo da mesma'

será necessá rio Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote e do

prazo de validadê dos produtos, nos termos dos aÉigos 9" e 't3, incisos Vlll e X, da Portarie Anvisa

802/1998 c/c o artigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa ROC g2Ot2OO2 (SE FOR O CASO), bem como,

informaçÕes relativas ao nome e número do banco' da agência e da conta corrente da Vencedora

303/1 670-303-3390300000
T E

CL U -D OB oo

c USU SÉTI A-DAS IGACOES D co TADA

6,lParagarantiroÍielcumprimentodopre§entecontrato,oCONTRATANTEsecomprometeasolicitar
oreviamenre à CoNTRATADA, ;üv;" d;iil;;ri" ,"0r1"191i" próprio. o fornecimento dos produtos; bem

ffi;;i;ililpãsr."nto na forma prevista na cláusula QU.INTA'

6.1.1 Fiscatizar e controtar 
" ""tr"d 

("";i;r." cláusula setima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entÍegue'

6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento t"i"àg'"à""ot ó'azos e.condiçóes estabelecidas nesta Ata;

ã. i .ã Étátr", o àágariento em o6seãrância à forma tÍatada na cláusula quada;

o.i.l õ""i"iit 
" 

,t"star as notas iiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamentol

6.1.5 Notificar ao representante;;ilrJ;";oirência de eveniuais im-perfeições relacionadas ao obieto

deste contrato,

4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO

ptNnel - cxp.t: 09.654.20í,0001{7-RUA PARANÁ 940 - cENTRO'

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA. .^
5.1As despesas "o, " ",.""ufó'àeste 

óntrato correrão no orçamento da Dotaçáo orçamentária: 1660-

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato' a CONTRÂTADA se compromete a:

7.1.1 Executar os fomecimeítÃ 
-ãJs- 

pooutos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do

CoNTRATANTE e proposta 
'pràãnà-0" 

JoÃãni. n" quantidade solicitada e quando necessária ate o Íinal

do prazo contratual.
i 1'.2 Fornu.", os produtos sem qualquer outro custo'

7.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos êntregues'

7.j.4 Responsabirizar-se peúI JvJntuãi. à"no. 
-e 

prej-uízos que a qualquer título vier a causat ao

ôorlrnniÁú*, principalmàntã em decorrência da má qualidade dos produtos entregues'

7..1.5 Manter em oia as oorigaçããs ;;;r*"É" à seguridade.social e contribuição ao FGTS' durante toda a

vigência deste contrato, *"d;;; ;;;;" pàç"" úo"tn"ntais para o recebimento das Notas Fiscais i

fii[t;*,*', imediatamente os produtos que se apre-sentarem fora das especiÍicaçÕes técnicas e se

houver diÍerença entre as qruntioãoll ãó""trntu, nu AutorizaÉo de Fornecimento e, as efetivamente

entregues, o signatário o"rt nã'àãiãiÀ piãrú-"n"i"r. *mptementaçao necessária no prazo máximo de 24

/vinrê ê oratro) horas, contada do recebimento da notificaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos itens'

à*ü;.;i;i;õa;ii' " "* 
ái"i""i"o critério, solicitar a entresa em prazos maiores:

7.1.7 Entregar os produtos t;;;";;-f;.t; e outras despLsas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local a" 
"ntr.gãl 

ii"frsré qr"nto ao deicarregamento e empilhamento se for o caso' na

sede dos Departamentos e sec'rãtarias soliciiantes, de segundà"a sexta-feira nos horários de 08h:00min ate

?"rlf}",n"*, produtos de qualidade e de acordo com as exigências do cÓdigo 1"-1"-Í-::: 
do consumidor'

esDecialmente no tocânte ,o" i",Jiãl-oã ;;"tú;J; ou quantid;de que os tornem imprÓprios ou inadequados

;;"r"t;;;;;; ;"ttinrÀ o, m". oiminuam o valor' conforme diploma lesal;

7.1 9 A(s) mercadoria(s) ,##;i;l ;i;iào). ' 
suieita(s). .a' 

verificaiao' pela unidade requisitante' da

compatibitidade "o, "" ""pàãfilâç*"- 
pá"ir"â"" 'no Édit"l e ", ieu" Anexos incluindo qualidade

quantidade e perfeito funcionamênto'
7.1.10 o prazo de uafioao" ooJ'pládutos neo deverá ser inferior a 12 (dozel meses, a contar dâ data da

entrega do produto' e qr" o" a"ài""'"ntos seiam entregues com pÍazo equivalente a' no mínimo' 75% de

sua validade, contados da data de fabÍicação'

ná 983 - Centro - CEP 86.490-O00 - Fons: (43)35 518301. CNPJ:76.968.
- E mailEnderêço elêlÍônlco wvvw.ribeirâodopinhal'p

064/0001-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA O DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se

em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua insc riÇão no Reg istro de OcoÍrências Nacionais,

impossibi litando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos . bem como as sanções que a Lei

impõe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critêrio da administração' a aplicação das seguintes

c LA AVA AFI L

7_"i?,311it r"r" virgura cinco por cento) por dia de 
"tr?"gr 

n, entrega do objeto ricitado, carculado sobre o

,Jroi 
"árr"ràona"nte" 

a parte inrJÍnprúá át" o limite de 9§% (nove virgulas nove por cento);

7.2.2 Alé 1lo/o (dez po, C"ntOl soüre o valor do contrato, pelo desc.-umprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, ãxceto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será encaminhada

pàra a oivida atúa do Município, visando a sua execuçâo: 
.

7.2.3 Emissão e pubricaçào olr'õJi,rãi"ç"" oá tnioàn"io"o" em veicuto de imprensa regional, estadual e

nacional.

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA'

; i Â;;;;ii;Aá; ià,ã |.eariraa"-noi moldes do artiso 125 do Decreto Municipal 020t2023

8.3 A ação da fiscatizaçao nao diriii;i ;;;;pi"i, ;rponsabilidade dâ coNTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAU DEE DACORRUP

CL SULA DÉCI .DA NUNC EDA RESCI

Ão

9'lACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados,seadmitida
subcontratâÇáo, o mais atto p"àiáo o" ãiio durante todo o processo de licitaçâo, de contrataÇão e de

execucào do obieto contratual.
õ.ãÉãiã 

"" 
póoiitos desta ctáusula definem-se as seguintes práticas:

a) -prática corrupta,': oferecer, J;;;;ú", ou solicitai, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

obietivo de influenciar 
" 

rçao oe J"ruúoi p,ioti"o no processo de licitaçâo ou na execuÇão de contrato;

oi':Jil,,JJ iiàrãrü"tr;,1 rrt"inãçáã o,i or"sâo dos fatos. com o objetivo de influenciar o processo de

licitaÇão ou de execuÇão de contrato:

;; ,ü;;;""tr"ra,,:'esquematiiãi ou estabetecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representanteT';-pr"ú;o;;" órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d)"práticacoercitiva":causardanoouameaçarcausaÍdano'diretao!indiretalente'1:!:ssoasousua
propriedade, visando influenctar sua participaçào em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) ,,prática obstrutiva': trl oestru]iltãÊiiããiãi"i"t ou ocultar provas em inspeçÓes ou fazer declaraÇões

falsas aos representantes o" 
"igà";á-fi"ãnceiro 

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

aouracáo de aleqaÇoes o" páiL p'*itt" acima: (ii) atos cuia intenÉo seia impedir materialmente o

ãiàr"itio do direitã de o organismo flnanceiro multilateral promover tnspeçao.

9.3NahipÓtesedeÍinanciamento,parcialouintegral,pororganismofinanceiromultilateral,
mediânte adiantamento ou reembolso, este oíganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo orgãnismo se, em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio àe um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas

ouobstrutivasaoparticipaÍdalicitaÉooudaexecuçáoumcontratoÍ]nanciadopeloorganismo.
g.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contÍataÉo,

deverá concordar e autofizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente,

por organismo Íinanceiro mritltateral, mediante adiantamento ou reembolso' permitirá que o organismo

financeiroe/oupessoasporêleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçâodocontratoe
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato'

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
ái"nírtãi"rr*ntã, peta preteituia, nãforma do aÍligo 124, inciso l. 'a, b" da Lei 

^o 
14.13312021,

üi õãi "*iJà 
à"tre'as partes, na foÀa do 124, inciso ll' "a' b' c' d" da Lei n" 14'133t2021;

a gAS - Centro- CfP 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 .064/000'1-42
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n'14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a cr,tério da municipalidade o

registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar os produtos nos vatores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

CLÁUSULA DÉCIMA IMEIRA- VEDACÕES

1 1.1 E vedado à êmpresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
í1.2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registÍo de preços com o mesmo objêto no

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
'l 1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência minima de 30(trinta) dias da data dêsejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t202',1.

CLAUSULA DÉC A SEGUNDA . OBRIGACÔES PERTINENTE S A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataÉo, independentemente da
declaraÇáo ou de aceitação expres§4.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Admínistraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Termanado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dêver do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

í 2.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contrâtado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justiflcadamente,

quaisquer informaçôês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição aodental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaçao ou acesso não autoÍizados, sem preruizo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PU BLICACÃO

Rua Pârâná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)3551830-1. Ct{PJr 76.96a.O&r0OO1-42
Endêrêço êlêt ônlco www rrbeiraodopinhâl pr gov br - E-mall pmrPinhâl/Otrol.corn.br e coôprâs Pmrptrhal@gmail coor



PREFE ITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO Do PARANA -

enciará sua publicação em veículo de

iüff-;o art. lza e 175 da Lei

grande circulação
14.13312021.

14.1 lndependentemente de transcriçâo' farâo parte integrante deste

EditaldeLicitação.ModalidadePregãoEletrônicon"002f2o24

instrurnento de Ata Registro de PreÇos.o

, 
-e 

a ProPosta final e adiudicada da

13.1 Para eficácia do Presente instrumento o CONTRATAT{TE Provid

, em forma de extrato, em conformiciade com o

CONTRATADA

cLÁusuLA DÉGMA SEXTA - DO FOE)

16.'1 As Partes cpntratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

comPetente Para
oriúndas do Presente contrato, inclusive os casos omissos' que

renunciando a qualquer outro' Por mais Privilegiado que

não Puderem sêr
teor e forma

sela.
Íorma da Lei

16.2 E Por estarem de acordo, as PartFs

para um só efeito tegal, ficando

14.1 33nA21

15.1 A ..NTRATADA obriga_se a cumprir Íiermente.as cráusuras ora avençadas e manter-se em

compatibiridade com as obrigãçÕes por àiI'àrrrÀioãs, todas"'ãJ-*ioiçoã" oe nâoititaçâo e qualificaçâo

exioidas na ticitação, bem como * no*"".?ff;üiãLata-'tíáãõzià regisraçáo complementar' durante

à úencia deste instrumento'

Ribeirão do Pinhal, 08 de fevereiro

DARTAGNAN CALIXTO

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:
4

SERGIO Assnadodeformad'n't"' oot 
NUTRI SAUDE Assn,adoce;orma

B E RG A M A SC H O: g 8 áirIo"*ot.ro,r.r 2e25see r P RoDUIg.: 
- . li1';ilTJi',lià,

Dãdos: 2024 02'1 5 15:37:Ü1 NU IRICIONAI NUTRlcloNAls

529258991 -03'00' s LrD A:47426r)200(

SERGIO BERGAMASCHO
CPF: 885'292'589-91

CARTO§ BRAZ

cPF/MF 030.393.009-89

GESTOR;

'-1,1'r :

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

CPF/MF 822.171.909-97

tt o etqt qzoo l'"1",, r.r0.0r.,,
22000181 r5:37i2s'03'00'

ADRIANA
CPF/MF

DE MATOS
31 1

IO ROCHA
AL

FISGÁL;

i ,- {..,-
JOSilÉY NÓNICUTS DA. ROSA

cPtiMF 08í.012.089ss

s63 - - Fonâ:
ttttll li'ti. 't..t ,,trr1 .t Q

xr't;a I I'i,tr' ?'t1i\r!ttt2',;Endereço eletrônleo
, t, .,,, r - É'Enallt'itr'

\§r"hLtr*w.
W
:F.-ii

(duas) vias de



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ão LETR ôNrco 003/

ContratoqueentresicelebramoMunicipiodeRibeirãodoPinhaleaEmpresaclRÚRGIcAITAMARATY

direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a segulr

CLÁUSULA PRIMEI RA -DO OBJET o

CLÁUSULA SEGUN DA-DAENTRE DO PRE DOS BENS E DAS OUANTID

l.,lopresentecontratotemporobjetoaaquisiÇãodedietasenteraisconformesolicitaÉodaSecretariade
Saúde, obrigando-se o COnrnÃil'óó a'executar em favor da CONTEATANTE o .t:Ii9o dos itens

constantes nesse instrumenr", ""=-*.r. 
t,iií "" 

pãJ""L anexadããõ-Fõcesso Licitatório Modalidade

Éilrõà" ãÉtr"r"ã, iegistraao soú n :-ooitzozq, a quatÍaá parte integrante deste instrumento.

co ODEF ORNE CIME N. 17 t20

ra aquislção do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

T

oMunicipiodeRibeirãodoPinhal_EstadodoParaná,lnscritosobCNPJn,o76.968.064/000,142,comsede
aRuaParanán.o983-centro,nesteatorepresentadopeloPreÍeitoMunicipal'oSenhorDARTAGNAN
cALlxTo FRAIZ, brasiteiro, casaoo, portadoi do RG n.o 77-3.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'

171 .895.279-15, nêste ato simplesmente denominado CONTRATANTE' e a Empresa CIRÚRGICA

|TAMARATY coMERCtAL etneú, inscrita no cNpJ sob no.29.426.310/0001-54 Fone (44)3810-0492 e-mail

cLr rtarna rty@glnarl coú'r com 
""0" 

n" Ru" Santos Dumont n o 1750 - Jardim Curitiba - CEP 87'303-322 na

cidadedecampoMourão-Paraná,nesteatorepresentadopelasenhoraEL|SMARDESoUzAVlElRA,
empresária, brasileira, 

"r"ror,-poãoora 
da cedula de ldentidade n.. 3949042-0 SESP/PR e inscrita sob

CPF/MFn..775.452'3og4g'nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATADo.resolvemcelebrarentre
si o presente contrato, q* 

"ãia 
regido pela Lei n. 14.'133, de o1to4t2o21, suas complementações e

âlteraÇÕes posteriores " "rpt"tiJài,"ni", 
p"tos principios da teoria geral dos contratos, pelas disposigÔes de

2.1 Os valores
CONTRATADA uals uem transcÍitos abaixo

2.2 Os produios deveráo seÍ entregues após a emissão G autorizaçáo de fornectmento devidamente

assinada pe lo Prefeito em ate 10 (dez) dias úteis no endeÍeço: UBS Jose Anton io de Morais, situada na Rua

Espirito Santo, 853 - Centro CEP 86.490-000 Fone (43)3 551-2775, conÍorme Termo de Referência

2.3 Os valores acima Poderáo eventualmêntê sofÍet revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

previstas no arl. 25, I Parágrafo 7 
'
da Lei n. 14-13312021

.4 O índice dê rêajuste deste instrumênto será o INPC (índice Nacional dê Preços ao ConsumidoÍ), o

pa
os

2
qua I também será usado em caso de atrasos dê pagamento Pelo Contratante.

2.5 A empresa devêrá apresentar documento oÍicial comprovando o reaiuste, acompanhado de

requel.i-mento. 2.6 A revisão de PreÇos, caso ocorÍâ, deverá ser feita nos moldes da Portarta 109/2023 e

Decreto Munic ipal 020/2023, devendo, nos Preços supracitados, estar incluidas todas as dêspesas relâtivas

ao objeto contratado (tÍibutos, seguros, encargos socla is, transpoúe etc)

983 - Centto - CEP:86.490{OO - Fone: (43)3s518301. CNPJ:76.968
- E-ma

16.891,2058 65288 LâtalaooEnteralUso.slco: PóF40utÍenN AspectoogÍ
PufasLcclaisAd lcloE brasFiMâlstctonntesCom ponê

arboidC íato:DeontenatocE aseLeateSoíoPtnProteDeonteF sticasCaÍacterÍtos:id óleosDe VegetaionteFna. LipMaltodêxtri Ordemliveira.oDePaulaSaraenteaclúten PGIlsentonlcro ats:Ad
TLÉSNMARCA0 5t2007udiJ 2.cial

442456

2

Endereço eletrônico wwv/ ilpmrpinhâ1@uol corr bí ê comP
io64roo0í42
ras pmrpillhâl@gÍtrqi!.com

COMERCIAL EIRELI,

I "0,**

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.j A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser

;;;;tü";;;;; isual período, d;r;;""d" do inteÍesse da ÁdministraÇáo Pública Municipal'

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

4.1 O pagam ento será efetuado Transferência Eletrônica OED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal' devendo salientar que junto ao corpo da mesma,

será necessá rio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote ê do

prazo dê val idade dos produtos, nos têrmos dos artigos90e1 3, incisoa vlll e x, da Portaria Anvisa

80211998 c/c o aÉigo 1", incieo l, de Rêsolução Anvtsa RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como'

informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora

4'2AnotaFiSCaldeveráseremitidaemnomedoFUNDOMUNlclPALDESAÚDEDERIBEIRÃoDo
prNxal - cNp.l, 09.654.201'ooo',l -87-RUA PARANÁ 940 - cENTRO'

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA. .^ -

5.1As despesas com a execuçáà'à"it" óntr"to corÍerão no orçamento da Dotação orçamentária: 1660-

303/1 670-303-3390300000
IGAÇÔ ES DO ANTEc USU SEX

CLÁUS ULA sÉTIMA _ DAS OBRIGACOE SDA coN ADA

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente conÍato'..o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ

oreviamente à 69NTRATADA ;i;;;ã" J,r "À;;ménto requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem

ã;"mo;ãüt ";;grr"nto 
n, io-" prevista na cláusula QUINTA'

61..1 Fiscatizar e controtar " 
;uõI',d;;;Jtrãr.rr, ""tir"l, 

comunicando a CoNTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue:

6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento ttit"g'"ào;t ptazos e.condiÉes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em o6seiância á forma tratada na cláusula quarta;

6.1 .4 Conferir e atestar as notas iúcais (faturas) encaminhando-as' para pagamento;

6.1.5 Notificar ao rêpresentante ã;;;;;';oiiência de eveniuais im-perfeiçÕes Íelacionadas ao obieto

deste contrato.

TRAT

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente conttato' a CONTRATADA se compromete a:

7..1.1 Executar o" forn"cin1enià-" 
-ãã"-lúuto" ora contratados de acordo com a solicitação do

CoNTRATANTE e proposta 
"p*ãntã-a-" 

JoÃ"ni. n" quantidade solicitada e quando necessária até o final

do prazo contratual
7. t.2 Fornu""r. os produtos sem qualquer outro custo'

7 .1 .3 ZelaÍ e gatantiÍ a qualidade dos produtos entregues; .- -
7.1.4 Responsabilizar-se petoi áventuais danos e preiuzos que a qualquer título vier a causar ao

ôoúrnni[úie, principalmente em decorrência da má qualidadê dos orodutos entregues;

7..1.5 Manter em oia as ourigaúãs;;;;6" á seguiidade.social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, senoo ãI;;;; feças Írinoamentáis para o receÚimento das Notâs Fiscais /

f1,.rdt;oonr,, imediatamente os produtos que se apresentaÍem fora das especificaçóes técnicas e se

houver diferença enlre as qruãtiaã0." 
'"á"Jtunt"" 

n" AutorizaÉo de Fomecimento e_ as_ efetivamente

entregues. o signatário o"rt" nu'àãiãiÀ piãrniãn",rr 
" "omplementaçao 

necessária no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) hor"., 
"ont"o, 

ão ããu,Ã"nio o" notiÍicaÉo. lnexistindo urgência na substituiÇão dos itens'

li urr"[üi" àáâ".. a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores'

7.1.7 EnlregaÍ os produtos l";; i;'i;"i; e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local de entreg;: r;;u;*ã g'*to ao dêscarregamento e.empilhamên1o :: Io' 
o €so' na

sede dos Departamentos e Seãrãarias soliciiantes, de segundà"a sexta-feira nos horários de 08h:00min até

?:11Ji[-""*, produtos de qualidade e de acordo com as exigências do códis-o 9-"-?."i::: 
do Consumidor'

esoeciarmente no tocante ,o" ,i;;;; quJü"oe ou quantidúe que os tornem impÍóprios ou inadequados

;;ã;';il:; ã""tinàrn o, lt'"" oiminuam o valor' conÍorme diploma lesal:

7.í.9 A(s) mercadoria(s) t"."üiiài"i ãi'iaiáo) suierta6) J' verificaião' pela unidade' requisitante' da

comparibitidade *, ," ""0"J#i?;áJ;;;ü;áJ',"" 
Eâitàr " ". l"r" Anexos incluindo qualidade

?:i1yâHi""[:tijxlilr"JxT§Ti;dutos não deveÍá ser inferioÍ a 12 (doze\ meses, a contar da data da

entrega do produto, e que os medicamentos sejam êntregues com prazo equivalente a' no mínimo' 75% de

sua validade, contados da data de fabricaçáo

Rua Paianá 983 - Centro -CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'l 830í, CNPJ 76 968.0641000 142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
ESTADO DO PARANA.

1.24Íecusa no fornecimento dos Produtos, sem motivo .lustiíicado e aceito Pe la Administraçáo, constitui-se

em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o dire ito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei

impÕe, náo impedindo, em Íazâo das circunstância s e a critério da administração, a aplicação das seguintes

c -DA ÉE cNO RAU

c SU É -D N IA

g,lACoNTRATADAdeveobservaíeÍazerobservar,porseusÍornecedoresesubcontratados,seadmitida
subcontrataçáo, o mais atto p";;ã";;;ii; áurante'todo o procêsso de licitaÇâo, de contrataçâo e dê

execucáo do obieto contratual.
;.;É;ã;6óãtài desta cláusula derinem-se as sesuinles práticas:

a) ..prática corrupta.: oÍerecer, ;;;;ü"; ou solicitai, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o

obietivo de influenciar a 
"çao 

o"'J"riããi-pJoti"o * p-""..* de licitação ou na execuÇâo de contrato:

;;,ü'ãü f;ilrb;ir;,;;r;m;çã;;J;;;"ão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaÇão ou de execuçáo de contrato;

;;:;ãtáJ;*;,,',é"qu"r"ti)lriu estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representanteT';" p;;ú;"; ã" órgâo licitador, visando estabelecer preços em niveis

artificiais e náo competitivos;
d)''práticacoercitiva:causardanoouameaçarcausardano'diretaouindiretamente'àspêssoasousua
propriedade,visandoinfluencrarsuaparticipaÉoemumpÍocessolicitatórioouafetaraexecuÉodocontrato'
e) ,,prática obstrutrva,,: til o"strr]l"tãi"iii;il';i";;; ã, 'ocurtar pÍovas em inspeçóes ou Íazer declaraçÓes

fatsas aos representantes o" ür"ffi"íilãn""iã Ãrrtirrt"ol, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraÉo de alegações o" pái"a p'"uista acima; (ii) atos cuja intenÇão seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organlsmo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo'

9.3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

medianteadiantamentooureembolso,esteorganismoimporásançáosobreumaempresaoupessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer momento' constataÍ o envolvimento da

empresa,diretamenteoupormeiodeumagente'empráticascoÍruptâs'fraudulentas'colusivas'coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo'

9'4Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontrataÉo,
deveráconcordareautorizaÍque,nahipótesedeocontÍatoviraserfinanciado,emparteouintegralmente,
pororganismofinanceiromuttilaterat,mêdianteadiantamentooureembolso,permitiráqueooÍganismo
financeiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoe
todososdocumentos,contaseregistrosrelacionadosàlicitaçãoeàexecuçáodocontrato.

penalidades: ^â ^^+.ô^â.{^ ^hiêrô licitâclo calculado sobre o
7.2.1 O,5oÂ (zero virgula clnco por cento) por dia de atraso'. na entreqa do objeto licitado' calct

valor correspondente a parte i""o"i*pJúãlJú " 
ri'it" u" 9'9% lnove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Até 100/o (dez por cento) 
-soüre 

o valor do contrato, peto desãumprimento de qualqu.er cláusula do

contrato/Ata Registro de preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada

para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuÇao: ll, estadual e
Yiã"Éilã"râ'liã;btrôà; de'óectaraçao de Inidóneidade em veículo de imprensa resronê

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA

ã.i Â ffiii;aã 
"ãrã 

,eariz"aa-nà" ÃJáe" oo 
"rtigo 

125 do Decreto Municipal o2ot2o23.

8.3 A ação da fiscatização nâo àffi;;;;;õiJ iÉiponsabitidaoe da CoNTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados-

'10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

áir.ir"Éâr'r]à^,ípáiá Éi"t",trr", 
"ãforma 

do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133t20?1;

b) por acordo entre as partes, *JãÃ"1ó rze, incÉo ll' "a' b' c' d" da Lei a" 14 1331202'l 
'

ná 983 - Centro - CEFl 86.490-ooo - Fone: (43)3551 8301. CNPJr 76.968.064/000',|-42
uol.com.br s compras.pmrpinhal@qmail'cqm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA'

S NDA - G P NE ALG

O DO PINHAL

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14'13312021i.

ãi cr.o ã o"t"niora oa methoifropo.ià nao oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

-igi"t. a; ãuiios rorneceoores Ãabilitaàos, respeitando a ordem de classificaçáo no certame' desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado-

;iüi;;;il ;;"renir elventuais fattas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupção da entrega Oos proOutã pelols) prlmeiro(s) colocado(s), ficará .a critério da municipâlidade o

;;iffii; pr"ç"; ào"s particiàaniei ha[iiitaàái respeitando a ordem de classificação no certame' desde que

osmesmosaceitementregarosprodutosnosvalorespropostospelodêtentordamelhoroÍerta.

CLÁU SULA DÉC A PRIMEIRA_ ÕES

11 .1 É vedado à emPresa contratada:
ái tr*.t"* ", ceder a terceiros'ãôeto contntaoo, ainda que parcialmente' excetuando-se as hipóteses de

iJ"ào, 
"sao 

. incorporação da contraiada, a critério exclusivo da Prêfeitura'

11.2 É vedado a contratante:
,i ÃÊilp"çà. do órgão ou êntidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

pi".""ã" rãiúàae daqüeta Ou'ôrã ia úà1 p"rticipado, salvo na;corrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

iii À jr"""nt" ata poderá sei renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa' com

antecedência mÍnima de 3g(trintaj Jias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLA LA

l2,lAspartesdeveÍãocumpriraLein.13.709,de14deagostode20l8(LGPD),quantoatodososdados
pessoais a que tenham acesso, ;; iazao do certame ou do ãontrato administrativo que eventualmente venha

a ser Íirmado, a partir da 
"pr"".ntrçrãã 

ó.fott" no procedimento de contÍataÉo, independentemente da

declaraÇâo ou - de aceitaçâo expressa'

12.2 Os dados obtidos Somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaÍam seu acesso e de

"ãoioã 
- 

"o. a boa-fé e com os principios do art 6' ....da LGPD'

iã.à É u"a"ao o compartílhamento com terceiroe dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administração deverá *"ilntorruá" no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÇáo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.5TerminadootÍatamentodosdadosnostermosdoart.l5daLGPD,édêVerdocontratadoeliminá-los,
comexceçãodashipÓtesesdoart'16daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernece§sidadedeguardade
documentaçaoparafinsdecomprovaçâodocumprimentodeobrigaçÓeslegaisoucontratuaisesomente
enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes'

12.6oContÍatadodeveráexig.rdesuboperadoresesubcontratados,quandoforoca§o,ocumpÍimentodos
deveresdapresentecláusula,permanecendointegralmenteresponsávelporgarantirsuaobservância.
l2.Tocontalantepoderárea|izardiligenciaparaaferirocumprimentodessacláusula,devendoo
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

l2.S0Contratadodeveráprestar,noprazoÍixadopelocontratante,prorrogáveliustificadamente,
quaisquerinformaçÕesacefcadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD'inclusivequantoaeventual
descartê Íêalizado'

.12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçãodosDadosPessoaisdoContratante,contradestruiçâoacidentalouilegal,danos,perdas'
alteraÇÔes,divulgaçãoouacessonáoautorizados,semprejUízodocumprimêntodequalqueroutramedida
exigida pelas leÉ àe proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçôês contratuais de

conÍidencialidade.

SULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBL lc

Rua Parâná 9a3 - Centro - CEP: 86.490_000 - Fohe: (43)35518301

CLÁ
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orande circu
\a tlttzozt.

tação, em forma

14.1 lndependentemente de transcriçâo' farâo parte

Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Életrôn

integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

rico no oo2na24, " 
,"p**o ftnal e adiudicada da

PRÉFEITURA

13.1Pata efrcácia do Presente instrumento
de extrato'

CONTRATADA

Ribeirão do Pinhal, 08 de

DART
PREFEITO

TES

MATOS

CPF/MF 319-8

irtuNlGlPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- ESTADODOPARANÁ.
em veiculo de

Leie 175 da

ora avençadas e manter-se em

içÕes de habilitação e qualifrcaçáo

e legislação comPleme ntar, durante

crRURGIcA lrAMAnnrv fl$rcfficA 
TTAMARATY

CoMERCIAL LÍDA:2e4263100001s4
LTDA:29426310000154 Dados' 2024.02.15 1 1:12:16

-03'00'

ELISMAR DE SOUZAVIEIRA
cpr ns.csz.309-49

BRAZ

CPF 393.009-89

ROCHA
ALYSSON

FISCAL:

., 
..

.l-

roÉNEY ndDntcues on
ôÉÊnar 08s.o12.o8e€5

GESIOR;

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

CiÉmr 822171.s0e-e7

"t.

ROSA

Paraná l::it,l'lltai1 i.1' -) 
1'1' t..):1t1. ttt 1, t '1,' ' I

t:t,,

Endereço aletrônlco
|, r'"-Ernall



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL

res
DA

pa
OS

ra aquisiÇão do obieto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

RANA.

co TO EF clM TO N."01 4-P ÔN co

ContratoqueentresicelebramoMunicÍpiodeRibeirãodoPinhaleaEmpresaPoLoREPRESENTAÇoES
LTDA.

c S GU A-

oMunicipiodeRibeirâodoPinhal-EstadodoParaná'lnscÍitoSobCNPJn.o76.968.064/0001-42,comsede
a Rua paraná n.o 9g3 - c"nuol'n"rt" ão representado pelo. Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN

cALlxTo FRAlz, brasileiro, 
""""à"" 

o"ião"i do RG n " 773 261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n "

171.895.279-15, neste ato 
't''oüJ""t" 

denominado. 
^ 

CONTRATANTE' e a Empresa POLO

REPRESENTAçOES LTDA, '*r,iã "ã 
õ,1ÉL sob no. 14.313995i0001-55 Fone (46)3536-9024 (41)99801-

576.1 e_mail vendas polo@ou 
""k 

;;; com sede na Avenida Presidente castelo Branco n o 220 - centro

Norte _ cEp 85.660-000 n, 
"iolàã-oà 

ôois Vizinhos- PaÍaná' neste ato representado pelo senhor ILMAR

JoSÉMoTElRoAcoSTA,empresário,brasileiro,^casado,portadordaCéduladeldentidaden."2.179.061
sESp/pR e inscrito sob cpF/tvti n:353.386.109-06, neste ato simplêsmente denominado CoNTRATADO'

resolvemcelebrarentresiopresenteContrato'queseráregidopelaLein.14.133,de01/04/2021'SuaS
complementagÕes e atteraçoes pã"u'io'"' 

"' 
supletivamente p"'": 

l'll"]p]::.:a 
teoria geral dos contratos'

,ãH ãi"o"tioa". de direitá pÚoiico e' ainda' pelas cláusulas e condiçÕes a segutr

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l,loDresentecontratotemporobjetoaaquisiçãodedietas.enteraisconformesolicitaçâodaSecretariade
saúde, obrisando-"" o coni'nfrÃõó 

'' 
e*é"'t''--"rn^f"'oi- á; çgxrBAralTE-g serviço dos itens

constantes nesse instrumento]-corÍo'me consta na propostalnJ*"0ãããEõããõTicitatório Modalidade

Pregáo Eletrônico, ,"gi"t"oo 
"oi"niiôàlzóã+' 

ã q'ãl'farà parte integÍante deste instÍumento-

TIS

2.1 Os valo
CONTRATA uais uem transcritos abaixo:

2.2 Os Piodutos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente

assinada Pelo PreÍeito em ate 10 (dez) dias úteis no endereço: U BS José Antonio de Morais, situada na Rua

Espirito Santo, 853 - Centro C EP 86.490-000 Fone (43)3551-2775, conforme Termo de Referê ncta

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofreÍ revisáo (aume nio ou decrêscimos) nas hiPóteses

previstas no art 25,1 parágrafo 7 , da Lei n. 14-13312021

2.4 O índice de rea uste deste instrumento seÍá o INPC (indice Nacional de Preços ao Gonsumidor)' o

ual também será usado êm caso dê etresos dê Pagamênto pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá aPresenta r documento oficial comProva ndo o reajuste, acompanhado deq

requenmen to. 2.6 A revisão de Preços, Éso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Podaria 109/2023 e

DecÍeto Munic ipal 020/2023, devendo, nos preços suPracitados , estar incluídas todas as desPesas relativas

ao objeto contratado (tributos' seguros' encargos sociais, transporte etc)

CLAU TERC EIRA . DAV ÊHcIG

LA A- F OEP ENToA

86.430400 a€)3s518301 CNPJ:76.968 .ô6410001-42
Éua Paraná 983 - Cenüo - CEP

3'1ApÍesenteatateÍáiniclonadatadeSuaassinaturaevigoraráporumperiododel2meses.podendoser
prorrogado por igual periodo, t"ün;""d;ãJ;i"t"Àtt o' n"ornlnisiração Pública Municipal'

29.664,00206.00Lata144la uoEntePó Uso:SIcoFrceR AspectoNovamil 4009lnfantiDieta s:ronarAdicntesCornponel\4eses360ndicaçáoOral oF ntêArroz.DeaÍoliHid sadPtnProle anDeFontetneTatsIvlS Li diosDe píFonteM ilhoDeoAmidEaMeltodextridrato:CarboDe Lac SacarGItsentoAdicionais:casstaracteÍíCuleos egetais 00 384-01dicialuemrd JoDo NascimentoHen ÍqueArthPaciente
IOLABBMARCA08 66 2022

442688

3
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

4..1 o pagamento será eÍetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 'l50 dia Útil do mês

subsequãnte, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao corpo da mesma,

seránecessáriofazerconstar,parafinsdepagamento,onúmerodelicitação'onúmerodoLoteêdo
prazodevalidadêdosprodutos,nostermosdosartigosgoê,13'incisosVllleX,daPorteriâAnvisa
âoztsss c/c o artigo 1o, inciso t, da Rêsotução Anvisa RDC 32OI2OO2 (SE FOR O CASO), bem como,

informaçÕesÍelativasaonomeenÚmerodobanco,daagênciaedacontacoÍrentedaVencedora.

4.2 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do FUNDO IUUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO

PINHAL - GNPJ: 09.654.201/OOOí€7.RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

GLÁUSULA QUINTA - OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
s.lAsdespesascomaexecuçãodestecontratocoÍreIãonoorçamentodaDotaçãoorçamentária:1660-
303/1 670-303-3390300000.

CLÁU SULA QU A-DAFORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA- OB GACOESDOCO TRAT TE

CLÁ SULA S OBRIG ÔES DA CONTRATADA

6'lParagarantirofielcumprimentodopre§entecontrato,'-oCoNTRATANTEsecomprometea§olicitar
oreviamente à CONTRATADA, 

"iirre" 
Ou'Oo"rmento requisitÓrio próprio, o fornecimento dos produtos; bem

ãomo efetuar o pagamento na foÍma pÍevista na cláusula OUINTA'

6.1.1 Fiscalizar e controlar 
" "ntr"gá 

(conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no pÍoduto entregue;

ó.1:rÊf"trá;" (s) pagamento (s) segundoãs prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.+ Conterir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍicaí ao Íepresentante àããràà", a ocoÍÍênciâ de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto

deste contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar o" torn""ir"niài 
- 
áàs produtos ora contratados de acordo com a solicitaÇão do

CONTRATANTE e proposta 
"prÀãntã0, 

somente na quanlidade solicitada e quando necessária até o final

do prazo contratual.
7.I .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo'

7 .1 .3 Zelat e gaÍantir a qualidade dos produtos entreguêsi

z.ia - n""po"n"rbilizar-se pêlos eventúais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao

CoNTRATANTE,principalmenteemdecorrênciadamáqualidadedosprodutosentresu9s]_^,
7.1 .5 Manter êm Oia as of rigaçães cãncernentes à seguiidade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a

uigen"ir-ààit" contrato, 
""-naíái 

Á""."" peças frindamentais para o Íecebimento das Notâs Fiscais /

FatuÍas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se

houver diferença entre as qrrntiaão"a constantes na AutorizaÉo de Fomecimento e as efetivamente

"nti.lu." 
o siinatário 0""t, Aã ããu"iã piovidenciar a compleme;taÉo necessária no prazo máximo de 24

a;;1""; il"ir"ihoras, contada Jo recebimento da notiÍicaçãô. lnexistindo urgência na substituição dos itens'

à úuniciàio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entÍega em prazos maiores'

7 i.7 Érltr"j"r os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

tránsporte ãe o toórt de entrega, inclusive quanto ao descarregâmento €.empilhamento, se Íor o caso, na

sede dos Departamentos e seJrãLrlas soliciiantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até

as 16h;
T,l.SFornecerprodutosdequalidadeedeacordocomasexigênciasdoCódigodeDefesadoConsumidor,
especialmênte no tocante 

"o" 
,i"iã" de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados

ãã-rso á qu" 
"e 

oestinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;

7l.g nt") mêrcadoria(s) recetdá(s) estaÍá(áo) sujeita(s)...à verificâção, peta unidade. requisitante, da

compatibilidade "o, "" ""p""Àêá"i 
pu"ir"â"" 'no 

Êdital e em seus Anexos, incluindo qualidade'

quantidade e peÚeito Íuncionamento.

MA-D

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP:86.490"000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76-968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA.

7.1.10 O prazo de validade dos pÍodutos nâo deverá seÍ inferior a 12 (dozel meses, a contar da data da

entrega do produto, e que os medicamentos se.iam entregues com prazo equivalente a' no mínimo' 75% de

CLAU SULA OITAVA :DAFI Ão

sua validade, contados da data de fabrÍcação'

T.2Arecusanofornecimentodosprodutos,semmotivojustúlcadoeaceitopelaAdministraÇão,constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a coi,lTRATADA, à sua inscrição no Regisiro de ocorrências Nacionais,

imposstbilitando o direito de contrat"i 
"o,n 

o Poder Público por até três anoÁ, bem como as sanções que a Lei

impÕe, não impedindo, em razã;;;; ;;u nstán"i"s e a critério da administração, a aplicação das seguintes

}lli"3lrlÍtê*" vírgura cinco por cento) por dia de aÍaso-,.na entrega do objeto licitado' calculado sobre o

,"]"i *ir"tàã^o"ntã a parte rão-^prúã, áte o limite de 9'9%-(nove virgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1Oo/o (dez po,, *ntoi-"oír" i ,á|or Ao contrato, pêlo desciumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de pr"çoJ, 
"i""to 

prazo de entrega que em caso de não pagamento, será êncaminhada

para a divida ativa do Municipio. visando a sua execuçao: 
al, estadual ei à:- emissao e publicaÇão de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa reglon

nacional.

I í A Íiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA'

;.i Â ii;;;ii;ü; iàrã rearizaaa'nàs moroes oo arriso 125 do.Decreto Municipal 020t2023.

8.3 A ação da ftscatizaÇão não dilil;;;;Éiã rÉsponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos

9'lACoNTRATADAdeveobseÍVarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados.seadmitida
subcontratação, o mais atto p"iiãà o" Zii.. úurante todo o pÍocesso de licitação, de contratação e de

execucáo do obieto contratual.
õ.tÉ;',;;;;;"peaitàs desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,.prática corrupta,,: oferecer, ã;;;t"r ou solicitai, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o

obietivo de influenciar a ,çao ou l"*úái pJnlico no proc"sso de licitação ou na execução de contrato;

b) .orática fraudulenta,,: a tarsinãçâJ otiãÀà"ao dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuÉo de contrato:

"i:e;ãt* 
àrii*,', esquematiiái-ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de ,epr"sentanteã'* prôã;;;" árgão licitador' visando estabelecer preços em níveis

artiflciais e nâo competitivos;
d)'.práticacoercitiva.:causardanoouameaFrcausardano,diretaouindiretamente,àspessÔasousua
propriedade. visando influenctar sua participaçáo em um processo licitatÓrio ou afetar a execução do contrato

e) ,,prática obstrutiva": (i) Oestru-ii-tãÉiiiür, 
'alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declaraÇÕes

íatsas aos representantes d" .g;;;;;;ncãiro murtrateral, com o obletivo de impedir materialmente a

âourecáo de aleqacÕes o" pái", pruui"ta acima: (ii) atos cuja intenÉo seia impedir materialmente o

ãlãrãái" o" oii"ió d'e o organismo financeiro muttitaterat promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por pÍazo dêterminado, para a outorga

de contratos financiados pelo orgãnismo se' em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas'fraudulentas'colusivas'coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo um contrato flnanciado pelo organismo'

g,4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondÍçãoparaacontrataÉo,

devêráconcordaÍeautorizarque'nahipÓtesêdeocontratoviraserÍinanciâdo,êmparteoUintêgralmente,
por organismo financeiro muitilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuÉodocontratoe
todososdocumentos,contaseregistrosrelacionadosàlicitaçáoeàexecuçãodocontrato.

bens, ora licitados

CL SU NONA - DA FRAU DEE DA CORRU

CLÁUSU LA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCTSÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.49o'o00-Fone: (43)3551 830í. CN
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CLÁUSULA DÉC IMA PRI MEIRA. VEDACÔES

14.13312021

c U N

O DO PINHALPREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

10. 1 O Contrato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, peta preteitura]nãiorma do aÍtigo 124' inciso l' "a' b" da Lei no 1413312021i

b) oor acordo entre as partes, n"JtÃ" oo fZ+' incÉo ll' "a' b' c' d" dâ Lei no 14'13312021;

;í rras;õài;a previsia no artiso 137 da Lei no 14 133t2021i.

d) caso a detentora o" ."rnor'iroio"iã .ã" 
"ert"ã 

t"iãriá.aoe oo quantitatívo disputado, será êfetuado o

registro de outros fornecedor"" ÃuÉifià0o". respeitando a ordem de ciassificação no certame' desde que os

mesmos aceitem entregar o proautós nos valores propostos pelo primeiro colocado'

e) Visando pÍevenir eventuais- iártàs Oa mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupção da entrega oos prooit'JJ p"r"i"i pr*"ir"t") colocado(s), icará a critério da municipalidade o

Íegistro de preços dos pati.,príiJi-ü6ititàos. respeitàndo a ordem de classificação no certame' desde que

os mesmos aceitem entregar o;õi;ã;r s;;lores propostos pelo detentor da melhor oferta

11 .1 É vedado à empresa contratada:

a) transÍerir ou ceder a terce,ros'ããúeto contratado, ainda que parcialmente. excetuando-se as hipóteses de

f,isàJ, ;;; ;l;.-ioraçao da conkaíada a critério exclusivo da Prefeitura'

11 .2 Ê vedado a contratante:
a) A participaÇâo do ÓÍgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no

orazo devalidade daqueta o"'üüã"r, tr", pãrtioproo salvo na 
"ocorrência d! ata que tenha registrado

ãrãr,titatiro inferior ao máximo previsto no edital do certame

ili'ffiãà;ü ;i";il; ";i;;rà"áã", J", acordo entre as partes, mediante notiflcaçáo expressa com

antecedência minima de 3o(tnnta) dias da data deseiada p"" o én""""'"nto' em conformidadê com Lei no

PDP

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham 
"""""o, 

ãrn'iriao ãà certame ou do ãontrato administrativo que eventualmentê venha

a ser firmado, a partir da ,pr"r"=,,t çãããprãp"rt" |1à p,"*dimento de contrataÉo, independentemente da

declaraÇeo ou de acêitação expressa

.12.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qúe iustiíicaram seu acesso e de

acoÍdocomaboa-féecomosprinciDiosdoart.6"daLGPD.
12.3 É vedado o compartitnameito co-m t rãrãs Oos dados obtid'os fora das hipÓteses permitidas em lei'

12.4 A Administração deverá;;j;f;;;;; prázo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12-5Terminadootratamentooosdadosnostermosdoart.l5daLGPD,édeverdocontratadoeliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art' 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de 
"o'p'o'açao 

do cumprimento de obrigaçÓes legais ou contratuais ê somentê

enquanto não prescritas essas obrigaçõês'

.l2.6oContÍatadodeveráexigirdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso,ocumprimentodos

deveresdapresentecláusula,permanecendointegralmenteresponsávelporgarantirsuaobservância'
12.7 O Contratante poderá àiizar di,gencia paã aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender p,onta'ente 
- eventuais pedidos de comprovação foÍmulados'

12.g 0 contratado deverá pr""t"r, no prazo fixado pelo contratiante, prorrogável justificadamente'

quaisquer iníormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual
Íealizado.

descartê
l2.g0FornecedordeveráimplementaÍemanteÍasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriasparaa
proteçáodosDadosPessoaisdoContratante'contradestruiçãoacidentalouilegal'danos'perdas'
alteraçÕes, divulgação o, 

"""a"o 
Àao autorizados' sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigidapelasleisdeproteçáodedadosaplicáveis.ocontratadodeveraassegurarquequalquerpessoa
autorizada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86 .490,O00 - Fone: (43)3 5518301 CNPJ: 76.968.064/000't
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

13.1 Para eficácia do Presente instrumento

em Íorma de extrato,
.tlCoNTRATANTEprovicienciarásuaputrlicação'#;;ffiio.o" óã ã disPosto no art 174

em veiculo de

e 175 da Lei

grande circulaçáo'
14.133no21.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF 31

FISCAL:

RE BRAZ
MATOS CPF 030.393 009-89

GESTOR:

ROCHA

v,- ; ,*
RdSA

1'..
;1
'\.; , -.t''''-'-'

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

Cprnnr a22.171.90997ES OA

085.012.08$'65

Pâranâ t tl tt\, .1., 
"...::

t..tr,t: ttt e a .::,1:''
|1lit'.1 -\t ú|)t;r'.l'';11' i-)r ltt'''

End6reço eletrônico /' "'
:t - E{fl?\l 1.'tt|)'
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CONTRATO FORNECIMENTO N."Oí 4 - PREGÃO ELETRÔNICO 00312024

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa PROMISSE COllllERClO DE

MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhat - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede

a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n "

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa PROMISSE

COMERCTO DE MATERtAtS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 09.396.523/0001-73

Fone (44)3029-2299 e-mail com sede na Rua Lopes Trovão n.o 266 -
zona 04 - cEp g7.114-080 na cidade de campo Maringá - Paraná, neste ato representado pela sênhora

AGATHA KELLY BRAVO FAGAN, emprêsária, brasileira, casada, portadoía da Cédula de ldêntidade n.o

9.4g3.016-g sESp/pR e inscrita sob CPF/MF n.o 081.216.699-01 neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, resolvem celebÍar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n 14 133' dê

01lO4t2O21, suas complementaçÕes e alteÍações posteriores e, supletivamen te, pelos princípios da teoria

geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÔes a seguir

CLÁUSULA PRIM IRA-DOO ETO

1.1 O pÍesente contrato tem por obieto a aquisição de dietas enterais conforme solicitação da secretaria de

sauãei ooriganoo_se o cotttRlÍaoo a exécutar em favor da CoNTRATANTE. 9. s9ryiço dos itens

constantes nesse instrumento, 
"JãiãLr',e 

con"ta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade

pregão Eletrônico, registrado sob n! oo3t2o24, a qual fará parte integÍante dêste instrumento.

CLÁUSU LA SEGUNDA - DA ENTR . DO PREC DOS BENS E DAS QUANTI DES

2.'l Os valores paÍa aquisiçâo do ob.ieto do Processo §áo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA os UAIS uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues apÓs a emissáo de auloiizaçao de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefe ito em até 10 (dez) dias úteis no endereço : UBS José Antonio de Morais, situada na Rua

Espírito Santo, 853 - Centro CEP 86.490-000 Fone (43)3551-2775, conforme Termo de ReÍerência

2.3 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hiPóteses

previstas no art.25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.13312021
C (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o

2 4 O índice de reajuste deste instÍumento será o INP
qual também será usado em caso dê atrâsos de pagamênto pêlo Contratantê.
2.5 A emp resa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acomPanhado de

requeímento. 2.6 A revisáo de preÇos, caso ocorra, deve rá ser feita íos mordes da Portaia 109/2023 e

Decrcto Municipal O2O/2023, devendo, nos preços supracita dos, estar incluídas todas as despesas relativas

ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)

CLAU ULA TERC RA. DA V NCIA

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAÍIIIENTO

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser

prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

5 328,00Lata 74,00

Caseína- Fonte De CarboidÍato: Maltodextrina E/Ou Lacto§e É/Ou

Amido. Fonte De Lipidios: Óleos Vegetais Características Adicionais:

lsento Glúten Paciente: Aylla Emanuelly Bóbio Da Silva Ordem

OGE onteral uF S ico: o soUAPT L AR 8009 Aspecto
Einaslco Vitamnais:tesC2 Mesês0ndi omponencação

LelteSoro EeD roteíP naFLecit na onteais:Adicion clrnerals Soja

Judicial: 00013846 1 2022 8.16.0145 ITARCA DANONE

4

453646

Enderêço eletrônico - E-mail
í. CNPJ: 76.968.064/0001-42Ruâ Paraná 983 - Cenüo- CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)355'1830
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
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4.1 O pagamento será efetuado ÍransfeÍência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 15o dia útil do mês

subsequente, contados d" d't";";;;;oã rlot'r""'i o"u"no::1';ffi;ni:,'I:i1""::'::i1f:11
sera necessario fazer constar' para fins de pagamento' o nu-n

pÍazo de validade uo= p'oo'ü1"'n;;;Jo;;t" artigos 90 e 13' incisos vlll e x' da Porteria Anvisa

80211998 c/c o artigo r,, in","-o-i,'oln""otrçao lnris" RDC 32012002 (SE FOR o CASO)' bem como'

informaÇões relativas ao no*" 
"-nü*oo 

J" banco' da agência e da conta corrente da Vencedora'

4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do. FUNDO iIIUNICIPAL DÉ SAÚDE DE RIBEIRÃO DO

É,lHnoi ir.".r' 0s.654.20'r'oo0í37'RUA PARANÁ 940 - cENTRo'

#Y*!te",Y$â;T"??soà:3i3âlli"*#H; no orçamento da Dotação orçamentária: 1660-

ULA TA -DAFORMA DE PAGAÍçENTO

303/1 670-303-3390300000 co T.D oS

6.1 Para garantir o Íiel cumPrimento do Presente contrato, o CONTRAT ANTE se comPromete a solicitar

previamente À coHrRnraoR, através de documento requisitório PróPrio, o fornêcimento dos Produtos; bem

como efetuar o Pag amento na Íorma Prevista nâ cláusula QUINTA.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

rrreg
o.t.a

ularidade constatada no

Efetuar o (s) Pagamênto (s
produto entregue;

segundo os Prazos e condiçÓes estabelecidas nêsta Ata;

ô. í .3 Efetuar o Pagamento em o

ô.1.4 Conferir e atestar as notas

6.1 .5 Notificar ao representante

deste contrato

bse rvância à Íorma tratada na cláusula quarta;

flscais (faturas) encam inhando-as, PaÍa Pâgamentoi

da empresa a ocorrenc ia de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao ob1eto

LÁ U MA- OB G

-Fonê: (43)g 5518301. cNPJ 76.968-064/000 142
araná 983 - CentÍo - CEP: 86 .490{Oo

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Execurar o' torn".,n1"rit'à-":ã" 
"p";";-Ã; ãra .ontrài"Jo" de acordo com a solicitaÇáo do

CoNTRATANTE e proposta 
"pràênüãã 

Jo."nlã ná qrrntiorã. 
"ãri"it"a" 

e quando necessária até o Íinal

do orazo contratual.
)",t "r"iãtt*"à, ós oÍodutos sem qualqueÍ outro custo

t ti zálài " soantir a qualidade dos produtos entr"g'"":-,..,--

7.1.4 ResponsabilizaÊse petál-eventuais danos e preju2os que a qualquer titulo vieÍ a causar ao

coNTRATANTE, principatmentá eri o"lãi'c""i" da ma ôuàtidaae dos orodutos entregues:

7.1.s Manteremoiar"oongrçãã";;;;;;;ú;".srlio"o""ã"áiJcontÍibuiçãoãoFGrs'durantetodaa
visência deste cont,ato, ""noJãi;;;;;;a;.-r""or."ntã"J'i"i, 

ã ieceúimento das Notas Fiscais /

Faturas;
7.1.6 substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçÓes técnicas e se

houver diferença entre as or"iiioã1""t'"ã"1útã. ^ã 
nrtoiiãfao-a" Fornecimento e- as êfetivamente

entresues o sisnatário d""t" Ai""i:i;; õ;ld;;;;' ;;"'pr"'iãliàçaã n"cessária no praz! máximo de 24

(vinte e quatro) horr., 
"ont"o"'ão-r-"ãúriento 

oa notmcaÉo. ineiii-tiúY9^:i:" na substituiÇão dos itens

à*il;";';;õâ.rá. a seu excluiivo criterio' solicitar a entrega em prazos marores;

7.1.7 Entregar os produtos 
"ítàt 

ã"'ii"iL " o't'"s otsp-""ás é iesponsabilizar-se pelo carregamento e

transoorte até o local a" 
"ntr"àãl 

iiirsru qr"nto ao descarréoamenio e empilhamento' se for o caso' na

sede dos Departamentos " 
SJr:ü#;i"iiã"i"r, o" 

""grnOãã ".rtr+àira 
nos horários de o8h:oomin até

as 16h: oências do cÓdigo de Dêfesa do consumidor'

l*';fm; g",tm"JJX',:':"".: ffi"1ffii:;:i,heã:%"; ü: ã" i#;"; iúãp,io" ou inadequados

;"r";;;"";;eJtin"' o' rrtà" o'rnú"' o valor' conrorme dioloma lesal:

7 1 e A(s) mercadoria(s) '"*ãiJi"i'ãi'iaiãàt'suieitats). 
ã';;;iÍúA;' pela unidade Íequisitante da

comoatibitidade 
"on,, "" ""0ãi#iJ"*;á"ü""j;;áJ'no 

Êâitãr . ",'i"u" Anexos incluindo qualidade'

quantidade e perÍeito funcionamênto

Éndereço elêtrônlco www riberraodqp inhal. pr. gov-br _ É-mai
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T.l.,looprazodevalidadedospÍodutosnãodeveráserinferiora12(doze)mesês,acontardadatada
entrega do produto, ê que os meàicamentos sejam entregues com prazo equivalente a' no mínimo' 750lo de

sua validade, contados da data de fabricaÉo'

7'2 A recusa no fornecimento dos prodUtos, Sem motivo justíicado e aceito pela Administraçáo, constitui.se

em falta grave, suieitando , õôliúiÃoÁ, à sua inscriçáo no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contiaiar com o Poder Público por até três anos' bem como as sanções que a Lei

irãããl Ãá" 
""p"aindo, 

em ru.aà à"" 
"ii"rn"taÀcias 

e a 
"titétio 

da administraÉo, a aplicação das seguintes

penalidades:
7.2.10'So/o(zeroVirgulacincopoÍcento)pordiadeatraso,.nêentregadoobjetolicitado,calculadosobreo
,rJo, ãói*àono"ntã a parte ináJimptioa, áte o timite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por- c.ntoi-"àtir. o valor do conlrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de PreÇos, exceto prâzo de êntrega que em caso de nâo pagamento' será encaminhada

para a divida atlva do Municipio visando a sua execução: 
al, estadual e7zi gmi""ao e PublicaÇáo de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regton

nacional.

8,1AÍiscalizaçáodopresentecontratoseráexercidapelosenhorJOSNEYRoDRlGUEsDARosA.
ã.2 Â ii.ããriiààa" serâ reatizada nos motdes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023..

ã.ã Â i;;;'f*alizaçao nao dim-i;;i ;;;pi"i; rÉsponsabiridade da coNTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitado§.

CLAUSU LA oITAVA: DA F ISCAL tzA Ão

c ULA A- FRAU EEDA CORRUP cÃo

USULA DECIMA. ARE IAE RESC

Rua Pâraná 983 - CentÍo - CEP:86.490-oO0 - Fone (43)35518301. Ct{PJ: 76.s68.064/0001-42

g.lACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoreseSubcontratados,seadmitida
subcontrataÇão, o mais atto paàiáo aà etica durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de

execuÇáo do objeto contratual.
ó.ã pàr" o" propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ãi.prati"á-":*rlpta": oferecer, dar, receber ou solicitai, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o

obietivo de influenciar a açáo de iàrvidor público no processo de licitação ou. na execuçáo de contrato:

üiLiiâí,Ji;;ffiüir:,;;1"ifi;ç;;;ô""ão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitaÉo ou de execuçao de contrato:
il:píãr* ""r""i*": 

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representante-J or-piãpotto" do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não comPetitivos;

ô";üõ; "ã"*,tirã': 
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

pãriii"àrã", ,Ê"ndo influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato

!i-Ipi5ti"a àUstirtiva": (i) destruir',-tãÉiticàr, 
'atterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou.Íazer declaraçÕes

iár"á.ããi rlpiesentantá ao -gànÉ;o financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

aDuracão de alegaçÕes oe pniüóà prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

.lãr"iliá oo oireitã de o organismo financeiro multilaterat promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo detêrminado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo org;nismo se, em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas'fraudulentas,colusivas,coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo organismo'

9,4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como Condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado' em parte ou integÍalmente'

por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conlrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução do contrato'

CLÁ

Enderego eletrônico www. ribeir4l)dop ' Ê'mail mptâs.p4tPinhêl@q!!êil.cqm
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10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

;;;;il"t*rk";;é, peta preteitura, nãforma do artigo 124' inciso l"'a' b" da Lei no 14'13312021'

hl oor ecordo entre as partes, nalLrma oo 124, incÉo ll' "a' b' c' d" da Lei no 14 '13312021;

ãí Iã" t ipote"es previsia no artigo 137 da Lel no 14 1331202.1'. 
.

d) caso a detentora oa mernor'iro[osiã "á" "ert" 
a. totalidade do quantitativo disputado' será efetuado o

ãgi.üa" ouiios torn"ceaor"" firÉiiitãààr, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

;;ü;;il-ó;;enii ãventuais iattas da mercadoria em &rso de algum acontecimento que acarrete a

interrupção da entrega oo, proiltã p"roisi priÀeirots) cotocado(s), ficaÍá a critério da municipalidade o

registro de preços dos participantes Àaitilitaàós, respeitando a ordem.de classificaÉo no certame' desde que

os mesmos aceite, "ntr"g 
o" fiódutós nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
ât trensferir ou ceder a terceiros ã-Jqeto contratado, ainda que parcialmente. excetuando-se as hipÓteses de

f,j#, ;;; ;1""*poãç"o o, contraiada, a critério exclusivo da Prefêitura'

1 1.2 É vedado a contratânte:
a) A paÍticipaÇão do Órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obleto no

orazo de vatidade daqueta d"';,!"1á il;; ;;rti"iprto. salvo na ãcorrência d-e ata que tenha registrado

ãrãr,tit"tiro inferioÍ ao máximo previsto no edital do certame'

il"á'ffi;;;ü ;ir;;; ,;i;;;unciaoo, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaÉo expressa' com

ântecêdênciaminimade3o(tflnta)diasdadatadesejadaparaoencerramento,emconformidadêcomLeino
14.1331202',1 .

c USU DÉC A SEG UNDA - OBRI cÓEs PERTINENTES A LGPD.

Paraná 983 - Centro -tÉP: 86.490{00 - Fonê: {43)355í830í . CNPJ: 76.968
Ruâ

12.1 As pa(es deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham 
""e""o. 

Jm iarao do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a paÍtir da ,pr"r"=*ãã-iJoãã"rt ,à pi"*aimento de contratação, independentemente da

declaraçâo ou - de aceitaÉo expressa'

12.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qúe justiÍicaram seu acesso e de

acordocomaboa.Íéecomosprincíoiosdoart.6.daLGPD.
12.3 É vedado o compartitnameito "Ã 

t"rÀiiô" oor dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administraçao oevera ser i-nÍ;;;;;;;;." de 05 (cinco) dlas úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.5Terminadootratamentooosdadosnostermosdoart.l5daLGPD,édeverdocontratadoeliminá-los,
com exceção das hipóteses do art' 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigações'

l2.6OContratadodeveráexigirdesubopêradoresesubcontratados'quandoforocaso'ocumprimentodos
deveres da presênte cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua observância

12.7 o contratante poderá àaiizar oitigencia para aÍert o cumprimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender proii,rn"nt" 
- 

eveniuais pedidos de comprovaÉo formulados'

12.g 0 contratado deverá fr."tur, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquerinformaçÕesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventual
descarte 

realizado'

l2.goFornecedordeveráimplementaremanterasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriasparaa
proteçãodosDadosPessoaisdocontratante,contradestruiçãoacidentalouilegal,danos,perdas,
alteraçÕes,divulgaçãoou"o""onãoautorizados,semprejuízodocumprimentodequalqueroutramedida
exigida pelas leis de proteção de dados apliúveis O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizadaaprocessarosDadosPessoaisdoClienteesteiavinculâdaaobrigaçõescontratuaisde
conÍidencialidade.

Enderêço el€trôíllco www. ribêi'aodopl - E-mail

.064/000142
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13.' Para efic;ácia do presente instrunento, o CONTRATANTE Providenciará sua publicaçáo em veiculo de

grande circulaçâr:, enr Ícrma de e:{rato, em ccnformidade corn o disPosto no art. 174 e 175 da Let

14 fi3n021

cLÁusULA DÉ-cmA OUARTA - Do§ ooculrÇNTos INTEGRANTES

14.1 lndependen,rernente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrunrento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitaçã:r - Modariciade pregâo ELtrênico to o02r.a24 e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCMA OUINTA - DAS DISPOS§ÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obniga-Se a Cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se ern

compatibilidade cc,m as obrigaçÕes por àh assumidas, todas as condiçôes de habilltaçâo e qualificaçào

exigidas na ticitação, bem como 
"" 

norrríp*rüt r na Lei 1413gno21e legislação complementar, durante

a v§ência deste instrumento.

cúusuun DÉqlml sExrn - oo rono

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da Coqrarca de Ribeirão do Í'inhal - Estado do Paraná' conro

competente para rtirimii quaisquãr questôes oriurrdas do presente contratcr, inclusive os ca§os vmi§sos, que

nâo puderern *, ,"""úio-o" pér, vià administrativa, renunciando a oualquer outro, pcr mais privilegiado que

seja
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

16.2 E por estarern de acordo, as
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da t-ei

para um só efeito legal, ficando
14l33nax.

R.ibeirâo do Pin;tal, 03

AGATHA KELLY BRAVO

FAGAN:081 2t 669901

&inàdo de foímà digitalporÂGATBA
KEttY ERAVO FAGAN:o81 216ó9S1
Dadosi2124.12.20 II 28:5ó -01'00

DARTAG}IAÀi CALIXTS
PRETEITO M{JITICIPAL

AGATI.IA KELLY BRAVO FAGAN
CPF: 081.216.

BRAZ
CPF/MF .39:3.009-89

GESTOR;

DÊ MATCS
c .31S-8

IIO ROCHA

FISCAL:

\,?
Josm"Rôonrtueiil R&í*
cPlvtF o85.cl2.o8e€5

l,

NADIR SARA MELO FRAGACUNHA
CPF/MF 822.171.909-97
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